
                                            

                                                                

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 
Rua Princesa Isabel, 410 –  Boa Vista 

Recife/PE – CEP 50.050-450 

Gabinete da Vereadora Professora Ana Lúcia 
 

 

 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 

TURISMO E ESPORTES sobre o Projeto de Lei 

Ordinária (PLO) nº. 167/2023, que, institui o “Dia 

do Cirurgião de Cabeça e Pescoço” no 

Calendário Oficial de Eventos do Município do 

Recife. PELA APROVAÇÃO. 

 

 

RELATÓRIO 
 
 
 
  

A Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes recebeu, para 

análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº 167/2023, de 

autoria do Vereador Tadeu Calheiros. Observada a tramitação regimental da 

proposição, e nos termos da competência instituída no Artigo 115 do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa, foi designada como relatora a vereadora 

Professora Ana Lúcia. 

  

 Quando em pauta, nos termos regimentais, a propositura não recebeu 

emendas. 

 

ANÁLISE 

 

 A presente propositura legislativa tem por objetivo instituir o “Dia do 

Cirurgião de Cabeça e Pescoço” no Calendário Oficial de Eventos do Município 

do Recife, a será comemorada anualmente no dia 27 de julho, em alusão ao “Dia 

Mundial de Conscientização e Combate ao Câncer de Cabeça e Pescoço” 
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De acordo com os argumentos trazidos pelo autor em sua justificativa, a 

começar pelos argumentos formais, insta destacar que a Constituição Federal 

de 1988 (CF/88) prevê, ao lado do direito subjetivo público à saúde, a obrigação 

de o Estado dar-lhe efetiva concreção, por meio de “políticas sociais e 

econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao 

acesso universal e igualitário às ações e serviços para a sua promoção, proteção 

e recuperação” (art. 196). O Supremo Tribunal Federal (STF) reafirmou 

jurisprudência sobre a responsabilidade solidária dos Entes Federados no dever 

de prestar assistência à saúde. 

É válido frisar que, no Brasil, a saúde constitui direito fundamental, de 

natureza social, consoante preceitua o art. 6º, caput, da Carta Magna, a qual 

está associada fortemente ao Princípio da Dignidade da Pessoa Humana, um 

dos pilares da República Federativa do Brasil. 

Ainda de acordo com as informações trazidas pelo parlamentar, quanto 

ao mérito, é importante destacar que o Cirurgião de Cabeça e Pescoço é o 

profissional que se dedica a estudar, investigar, acompanhar e tratar problemas, 

doenças e condições que se desenvolvem na região da cabeça e do pescoço de 

pessoas de todas as idades. 

Ressalta-se ainda que ele está apto para realização de exames 

preventivos e diagnósticos, acompanhamento de condições preexistentes, 

indicação de tratamentos, avaliação de tratamentos em andamento e realização 

de cirurgias, inclusive em casos de câncer. 

 
 

VOTO 

 

Conforme o exposto, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei 

Ordinária nº 167/2023, de autoria do Vereador Tadeu Calheiros. 
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       É o parecer. 

 

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 05 de setembro de 2023. 

 

 

RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATÓRIO 

 

Do exposto, opina a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esportes pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei Ordinária nº 167/2023, de 

autoria do Vereador Tadeu Calheiros. 

 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES 
 
 
 

________________________________________________ 

Vereadora Professora Ana Lúcia – Republicanos 
Presidente (Relatora) 

 
                                    
 
 
                                                                                              
_____________________________                   ______________________________________                              

Vereadora Cida Pedrosa - PCdoB                     Vereador Hélio Guabiraba – PSB 
                Vice-Presidente                                                  Membro Efetivo 
 
 
 
_________________________                    ______________________________                            
Vereadora Liana Cirne - PT                            Vereador Waldomiro Amorim – SDD 

                  Suplente                                                             Suplente  
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